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Os títulos de Biocombustíveis são emitidos pela ENSE de acordo com o cumprimento dos critérios de

sustentabilidade mencionados nos artigos 4º, 6º, 7º e 8º do Decreto-Lei n.º 117/2010 de 25 de outubro.

Estes TdB são emitidos aos Produtores e Operadores nacionais.

TotalEMISSÃO DE TÍTULOS DE BIOCOMBUSTIVEIS - 2024

1 138 596DezembroNovembroOutubroSetembroAgostoJulhoJunhoMaioAbrilMarçoFevereiroJaneiro TdB´s

TdB´s Nacionais:

69 4482 8214 7381 4473 7984 6885 5556 9797 4769 1678 9756 3347 470TdB- D

5200000000021634TdB-G

146 2908 00814 3889 12211 23214 31213 02614 14911 7759 65114 75411 15714 716TdB-A Avançados (TdB-DA)

195 7959 82817 85710 05913 93417 29416 31619 53617 31016 52320 92916 38119 828TdB Dupla Contagem

TdB´s Importação:

31 4192 1502 2122 8802 7262 8772 9672 6823 11326442 2802 468 2 420 TdB Importação ¹

3 3951731512063442493310228366481567299TdB -D Importação

164 1599 6027 75517 68118 12221 32614 42420 9209 94012 1297 90116 5847 775TdB-A (avançados)

167 3349 7757 90617 88718 46621 57514 75520 92010 16812 4958 38217 1517 854TdB Dupla Contagem

392 12325 73834 04833 69835 60941 78533 08933 71531 95032 57831 18931 29727 427Total de Tep de Biocombustíveis IC

20 657  36 983  20 628  28 964  36 294  34 897  40 664  36 561  35 341  44 660  33 888  42 048  Total

Fonte: ENSE

¹   Os TdB´s de Importação estão incluídos nos valores de TdB-D e TdB-G, não sendo contabilizados para o total de TdB emitidos.



Notas:

Decreto-Lei 117/2010, 25 de Outubro

Tep/mᵌ = 0,788

«TdB-G», correspondente a um TdB emitido para biocombustível substituto da gasolina;

«TdB-D», correspondente a um TdB emitido para biocombustível substituto do gasóleo;

«TdB Dupla Contagem», caso as matérias-primas utilizadas na produção de biocombustíveis sejam provenientes de material celulósico não alimentar ou material 

lenho-celulósico

¹   Os TdB´s de Importação estão incluídos nos valores de TdB-D e TdB-G, não sendo contabilizados para o total de TdB emitidos.


